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OFÍCIO VEREADOR Nº 2088/2023

São Roque, 19 de setembro de 2023.

Prezado Senhor,

Primeiramente, na oportunidade, cumprimento-o e renovo 
meus protestos de elevada consideração. Adiante, solicito cordialmente os bons ofícios 
de Vossa Senhoria visando o cumprimento das Leis Municipais nº 5.694 e 
5.698/2023, detalhadas abaixo: 

 Lei Municipal nº 5.694, de 1° de setembro de 2023, que “Dispõe sobre a reserva de 
vagas para pessoas com deficiência em todas as áreas de estacionamento aberto 
ao público, de uso público ou privado, de uso coletivo e em vias públicas, no âmbito 
da Estância Turística de São Roque.” (lei anexa)

 Lei Municipal n° 5.698, de 12 de setembro de 2023, que “Dispõe sobre a divulgação 
de número de telefone do departamento de trânsito para denúncias sobre o 
descumprimento de reserva de vagas de trânsito destinadas às pessoas com 
deficiência biopsicofísica no âmbito da Estância Turística de São Roque.” (lei 
anexa)  

Ambos os corpos legais trazem medidas jurídica em sentido 
de buscar equidade às pessoas com deficiência em estacionamentos aberto ao público, 
visando minimizar as dificuldades que esse grupo sofre para deslocamento em ambientes 
públicos.  

Não obstante a importância de ambas as legislações, as duas 
leis estão sendo amplamente descumpridas; resultando não apenas em um dano legal, 
mas em um prejuízo ao bem-estar e a igualdade das pessoas com deficiência. 

Coloco-me a disposição para maiores esclarecimentos quanto 
ao assunto e agradeço a atenção disposta ao presente Ofício.  

Atenciosamente,

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)

Vereador

Ao 
Ilustríssimo Senhor
SILVIO SIDNEI DE CAMARGO
MD. Chefe da Divisão de Trânsito da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 
Roque – SP
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